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REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE ATÉ 4.000 (QUATRO MIL)
REFEIÇÕES - MARMITAS PARA ALIMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DO PARQUE DE MÁQUINAS EM DIAS DE
TRABALHO DE CAMPO, NAS QUANTIDADES ESTIMADAS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS
ANEXOS.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2022

Participante: ITALIANI PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 Fornecimento de MARMITEX de no mínimo 01 kg, contendo o

segu-Fornecimento de MARMITEX de no mínimo 01 kg,
contendo o seguinte cardápio mínimo: 300gr de arroz, 100gr de
feijão, 150g de carnes (gado de primeira qualidade sem osso,
frango preparação variada, file de peito a milanesa, suína
grelhada ou frita) 250gr de guarnição e/ou acompanhamento,
macarrão ou lasanha, polenta, mandioca, purê de batata, 110gr
de 2 tipos de salada e uma fruta por refeição, embalados em
forma de alumínio. Os cardápios deverão ser alternados
conforme descrição abaixo.

4.000,0 UN 17,50 70.000,00

Total do Participante: 70.000,00

Total Geral: 70.000,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Xanxerê, 14/02/2022

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

JUCIMAR BORTONCELLO

PREGOEIRO

No dia 14/02/2022 às 10:30 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 310/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 11/2022 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Dando inicio a sessão, o Pregoeiro recebeu os envelopes de proposta e documentação de habilitação (envelopes 01 e

02).  Protocolou  envelopes  os  proponentes:  ANDREIA  SPESSATTO  MEI  e  ITALIANI  PIZZARIA  E  RESTAURANTE  LTDA
credenciado  como  ME.  Na  análise  dos  documentos  de  credenciamento,  foi  constato  que  a  proponente  ANDREIA
SPESSATTO não apresentou os documentos de credenciamento conforme item 12 do edital tendo apresentado somente o
documento  de  identidade.  O  pregoeiro  aceita  a  proposta  sem  o  proponente  ofertar  lances.  No  credenciamento  do
proponente  ITALIZANI  PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA nada de irregular  foi  constatado.  O Pregoeiro  então solicitou  a
todos os presentes que verificassem a inviolabilidade dos envelopes de proposta e documentação. Depois de esclarecido as
formas  de  procedimento  do  Pregão  Presencial,  o  Pregoeiro  determina  a  abertura  dos  envelopes  contendo  as  propostas
financeiras das empresas. Verificou-se que a proposta do PROPONENTE ANDREIA SPESSATO está com preço acima do
previsto no ANEXO I e de acordo com o item 7.2 do edital, o pregoeiro desclassifica a proposta da proponente. Na proposta
do proponente ITALIANI PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA nada de irregular foi constatado. O pregoeiro negociou o preço
com o proponente e fechou a R$ 17,50 a unidade. Passou-se o exame da documentação apresentada e verificou-se que o
proponente classificado para essa fase do certame cumpriu com os requisitos de habilitação definidos no item 08 do Edital.
O Pregoeiro  declara  como vencedor  do certame o  proponente  ITALIANI  PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA.  O Pregoeiro
informou  que  havendo  intenção  de  interpor  recurso  os  proponentes  devem  manifestar-se,  lavrando-se  em  ata  o  motivo  e
abrindo-se  o  prazo  recursal.  A  proponente  ANDREIA  SPESSATTO  manifestou  intenção  de  recurso  contra  a  sua
desclassificação no certame. O pregoeiro declara encerrada a presente sessão e abre prazo recursal de 03 dias úteis. 
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Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

LEONICE TIECHER

MEMBRO

MUNIQUE FRIEDERICH

PREGOEIRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(ANDREIA SPESSATTO)

ANDREIA SPESSATTO

(ITALIANI PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA)

REGES DIRCEU BRUCH


